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LEI N° 0300/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Institui o prémio “Melhor Proficiéncia de Sdo Jodo do Paraiso” para
professores/estudantes/unidades Escolares na Rede Municipal de Ensino

de Sao Jodo do Paraiso/MA e dé outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO-MARANHAO, no uso de suas

atribuicoes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional, (Lei 9.384/96) que estabelece a

avaliagdo como um dos principios norteadores da educagéo nacional,

CONSIDERANDO a busca pela exceléncia e a indispensabilidade do reconhecimento e valoriza¢éo dos

avancos educacionais eficazes;

Faz saber, que a Cdmara Municipal, aprovou e Ele sanciona a seguinte LEI

ART. 1.° — Fica instituido o prémio “MELHOR PROFICIENCIA” de Sdo Jodo do Paraiso — MA,
destinado a reconhecer e premiar escolas, professores e estudantes do Ensino Fundamental — Anos
iniciais (2°. e 5°. ano) e ano final (9°, ano), da rede publica municipal de ensino, que se destacam por seus

indices e resultados das avaliacdes somaticas do Sistema Estadual de Avaliacdo do Maranhdo (SEAMA).

8 1°. — A premiag&o sera prestada anualmente &s escolas, professores e estudantes do Ensino Fundamental

do municipio que atendem aos critérios do SEAMA e participem anualmente;

8 29 - Serdo premiadas escolas, professores e estudantes, que obtiverem maior pontuacdo final na

proficiéncia de Lingua Portuguesa e Matematica, considerando-se os critérios estabelecidos no Art. 4°;

8§ 3° — O prémio consistird em incentivo financeiro as escolas, professores e estudantes vencedores, e/ou

de troféus/placas que serdo definidos pela Secretaria Municipal de Educacéo;
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ART. 2° - O Poder Executivo deverd adotar as providéncias necessarias para adequar o or¢amento
municipal as despesas decorrentes da execucdo desta Lei, mediante abertura de créditos adicionais ou

suplementares, se necessario, observadas as disposicdes da legislacdo or¢camentaria vigente.

8 1° - A concesséao dos beneficios eventuais ficara limitada a disponibilidade orcamentéria assentada em

rubrica propria da Lei Orcamentaria Anual destinada a essa finalidade.

8 4% — A entrega do prémio ocorrerd em solenidade oficial e realizar-se-4 anualmente no més de
fevereiro/marco do ano subsequente e sera coordenado e organizado pela Secretaria Municipal de

Educacéo,

ART. 3.° — O prémio “Melhor Proficiéncia”, de Sdo Jodo do Paraiso — MA, tem como objetivo geral
divulgar e valorizar o0 bom desempenho educativo da comunidade estudantil da rede publica municipal,
na avaliacdo somatica do SEAMA, assim como alcangar as metas municipais projetadas pelo Ministério
da Educacao;

I — Valorizar por prémio de divulgacdo e premiacdo professores/estudantes/unidades de ensino que
obtiverem a melhor proficiéncia no SEAMA somatica anual;

Il — Incentivar a equipe docente a desenvolver praticas inovadoras de ensino-aprendizagem que

contribuam para o0 avanco qualitativo da educagdo no Municipio;

111 — Estimular o desenvolvimento da gestdo democratica e formagdo continuada nas unidades escolares,

tendo como foco a melhoria do processo de aprendizagem;

IV — Conscientizar a familia da importancia de acompanhar os filhos no desempenho escolar;

ART. 4.° - O prémio “Melhor Proficiéncia”, de Sao Jodo do Paraiso — MA, tem como publico alvo, os
estudantes e professores, de lingua portuguesa e matematica, e a rede municipal de ensino que participa

das avaliacdes do SEAMA.

ART. 5.° - A selecdo dos candidatos ao prémio, seré efetuada por comissdo julgadora instituida por meio
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de ato normativo da Secretaria Municipal de Educagdo e tera por atribui¢do, analisar os dados inscritos,

considerando os seguintes critérios;

Categoria 1 — professor titular de aluno com melhor proficiéncia em Lingua Portuguesa,

(9°.ano);

Categoria 2 — professor titular de aluno com melhor proficiéncia em matematica de 9°. Ano

Categoria 3 — Professor titular de aluno com melhor média de proficiéncia em matematica do 5°.

ano

Categoria 4 — Professor titular de aluno com melhor média de proficiéncia em lingua portuguesa

do 5.° ano.

Categoria 5 — Professor titular do aluno com melhor média de proficiéncia em lingua portuguesa

e matematica do 2.° ano.

Categoria 6 — Estudante com melhor média de proficiéncia em Lingua Portuguesa 9°. Ano.

Categoria 7 — Estudante com melhor média de proficiéncia em Matematica 9°. Ano

Categoria 8 - Estudante com melhor média de proficiéncia em Lingua Portuguesa 5°. Ano.

Categoria 9 — Estudante com melhor média de proficiéncia em Matematica 5°. Ano;

Categoria 10 - Estudante com melhor média de proficiéncia em Lingua Portuguesa 2°. Ano.

Categoria 11 - Estudante com melhor média de proficiéncia em Matematica 2°. Ano;

Categoria 12 — Escola com melhor média de proficiéncia em Lingua Portuguesa e Matematica
9°. Ano;
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e Categoria 13 - Escola com melhor média de proficiéncia em Lingua Portuguesa e Matematica 5°.
AnNo;

e Categoria 14 - Escola com melhor média de proficiéncia em Lingua Portuguesa e Matematica 2°.
ANo;

§ 2°. A selecdo dos ganhadores sera realizada por meio da anélise dos resultados do SEAMA somética e

premiada com base nos critérios descritos abaixo;

| — Média de resultados de proficiéncia em Lingua Portuguesa e Matematica de estudantes de 2°. 5°, e 9°

ano, em avaliagdes somaticas do SEAMA;

11 - Média de resultados de proficiéncia em Lingua Portuguesa e Matematica de turmas de 2°. 5°. e 9° ano,

em avaliagGes somaticas do SEAMA,

ART. 6.° — A Comiss&o Julgadora tera como atribuicéo a analise minuciosa das inscri¢oes e selecdo dos

finalistas e a designacdo dos vencedores do prémio;
ART. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO-MARANHAO, AOS 05 DE
NOVEMBRO 2025.
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